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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL Nº 01/2013 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA – PI, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contrato nº 381/2013 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Parnaíba – PI e a Universidade Federal do Piauí - FUFPI, faz saber que realizará Concurso 
Público de PROVAS com vistas à nomeação de servidores para preenchimento de vagas de cargos efetivos do quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Parnaíba, sob o regime estatutário, nos termos dos Projetos de Lei Complementar nº 002/2013 e 
003/2013, obedecidos a Lei Orgânica do Município e suas alterações, o Estatu to dos Servidores Públicos Civis Municipais de Parnaíba 
(Lei nº 1.366, de 02 de abril de 1992) e demais disposições legais atinentes à espécie, e de acordo com as normas estabelecidas neste 
Edital. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 O concurso público será executado pela Coordenadoria Permanente de Seleção – COPESE, vinculada à Reitoria da 

Universidade Federal do Piauí. 
1.2 O código, cargo,requisito/escolaridade, local de trabalho/secretaria, vagas, vagas reservadas a portadores de necessidades 

especiais, jornada de trabalho, remuneração e taxa de inscrição constam no quadro abaixo: 
 

*P NE – Portador de Necessidades Especiais. 

 
1.3 O valor da remuneração de R$ 678,00 para os cargos de Cozinheira/Merendeira e de Motorista corresponde ao salário mínimo 

vigente.  
1.4 O valor da remuneração de Agente de Trânsito corresponde ao vencimento básico de R$ 678,00 (salário mínimo vigente) + R$ 

474,60 (gratificação de risco de vida: 70% do vencimento básico) + R$ 1.017,00 (função policial: 150% do vencimento básico). 
1.5 A comprovação dos requisitos/escolaridade será exigida somente no ato da posse.  
 
 

2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

2.1 COZINHEIRA/MERENDEIRA: Executar serviços inerentes ao preparo e distribuição de merenda, selecionando alimentos, 
preparando refeições ligeiras e distribuindo- as aos comensais, para atender ao programa alimentar de estabelecimentos 
educacionais e outros. Proceder à limpeza do material utilizado para preparo e distribuição da merenda. Executar quaisquer 
outras atividades correlatas à sua função.  

 
2.2 MOTORISTA: Dirigir os veículos automotores. Manter os veículos abastecidos de combustíveis e lubrificantes. Efetuar troca de 

pneus, quando necessário. Verificar sistematicamente o funcionamento do veículo sob sua responsabilidade, providenciando, 
junto ao setor competente, o reparo de qualquer defeito. Zelar pela limpeza e conservação dos veículos. Recolher o veículo ao 
local de guarda, após a conclusão do serviço. Zelar pela documentação do veículo, mantendo-a rigorosamente atualizada. 
Executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, no mesmo campo de atuação. 

 
2.3 AGENTE DE TRÂNSITO: Cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito, no âmbito da competência territorial municipal. 

Executar, mediante prévio planejamento da unidade competente, operações de trânsito, objetivando a fiscalização do 
cumprimento das normas de trânsito. Lavrar auto de infração, mediante declaração com preciso relatório do fato e suas 
circunstâncias. Aplicar as medidas administrativas previstas em lei, em decorrência de infração em tese. Realizar a fiscalização 
ostensiva do trânsito com a execução de ações relacionadas à segurança dos usuários das via s urbanas. Interferir sobre o uso 
regular da via, com medidas de segurança, tais como controlar, desviar, limitar ou interromper o fluxo de veículos sempre que, 
em função de acidente automobilístico, se fizer necessário, ou quando o interess e público assim o determinar. Tratar com 
respeito e urbanidade os usuários das vias públicas, procedendo a abordagem com os cuidados e técnica devidos. Cooperar e 
manter o espírito de solidariedade com os companheiros de trabalho. Levar ao conhecimento da autoridade superior 
procedimentos ou ordem que julgar irregulares na execução das atribuições do cargo. Zelar pela livre circulação de veículos e 
pedestres nas vias urbanas do município, representando ao chefe imediato sobre defeitos ou falta de sinalização e 
imperfeições na via que coloquem em risco os seus usuários. Exercer sobre as vias urbanas do município os poderes da 
polícia administrativa de trânsito , cumprindo e fazendo cumprir o Código de Trânsito Brasileiro e demais normas pertinentes. 
Participar de campanhas educativas de trânsito. Elaborar relatório circunstanciado sobre operações que lhe forem incumbidas, 
apresentando ao seu chefe imediato. 

V AGAS 

CÓD CARGO REQUISITO/ 
ESCOLARIDADE 

LOCAL DE  
TRABALHO/SECRETAR

I A AMPLA 
CONCORRÊNCI

A 
PNE* 

JORNADA 
DE 

TRABALH
O 

REMU-
NERAÇÃ

O 
(R$)  

TAXA 
(R$)  

01 
COZINHEIRA/ 
MERENDEIR

A 
Ensino Fundamental Incompleto Secretaria Municipal 

de Educação 13 01 40h 

02 MOTORISTA 

• Ensino Médio Completo  
• Carteira Nacional de 

Habilitação -CNH – no mínimo 
A B 

P refeitura Municipal 
de Parnaíba 30 02 40h 

678,00 30,00 

03 AGENTE DE 
TRÂNSITO  

• Ensino Médio Completo  
• Carteira Nacional de 

Habilitação -CNH – no mínimo 
A B 

Secretaria Municipal 
de Transporte, 

Trânsito e Articulação 
com as Forças de 

Segurança 

09 01 

Escala de 
revezame

n-to de 
40h 

semanais  

2.169,60 70,00 

T OTAL 56 

C o n t.  EDITA L Nº  01/2013  
 
 

3 .  D O S  R E Q U IS I T O S  P A R A  IN V E S T I D U R A  N O  C A R G O  
 

3 .1  A  inves t idura no ca rgo  es tá  condic ionada ao a tend imento das seguin tes condições:  
a ) te r  s ido aprovado e  c lass i f icado no Concurso Públ ico ,  na form a  e stabelecida neste Edi ta l ; 
b ) ter  nac io nal idade brasi le i ra e,  no caso de nac iona l idade por tuguesa,  es tar  amparado pe lo  Es tatuto de Igualdade 

en t re  Bras i le i ros  e  Por tugueses ,  com reconhec im en to  de gozo dos d i re i tos  po l í ticos ,  nos  te rm os do parágrafo 1º  do ar t igo 
12  da  C onst i tu ição Federa l ; 

c ) e s tar em gozo dos d i re i tos  po l í t i cos ; 
d ) e s tar qui te com as obr igações ele i torais;  
e ) e s tar  qui te  com as obr igações m i l i tares,  para os candidatos do sexo mascul ino; 
f ) te r  idade mín im a  de  18  anos  no  a to  da  posse ; 
g ) comprovar  os  requ is i tos  ex ig idos no sub i tem 1.2  deste  Ed ita l  para   o  exerc íc io  do cargo;   
h ) apresen ta r  A tes tado  de  San idade  F ís ica  e  Menta l ; 
i)  ap resen ta r  Dec la ração  de  Acum ulação Líci ta de C argos ou Empregos Púb l icos ;  
j)  conhecer ,  a tender ,  ace i tar  e  subm eter-se  às  cond ições  es tabe lec idas  nes te  Ed i ta l ,  das  qua is  não poderá  a legar  

desconhec imen to ; 
k ) ap resen tar  cóp ias  dos  segu in tes  docum e n tos : 

•  Cer t idão de Casam ento,  quando for  o  caso;  
•  Tí tulo de E le i to r ,  com votação a tua l izada; 
•  C e r t i f i cado de Reserv is ta  ou  D i spensa  de  Incorporação,  se  do  sexo mascu l ino ; 
•  Cédu la  de  Iden t idade ; 
•  Cadas tro de Pe ssoa Fís ica - C P F ;  
•  Comprovante  da  esco la r idade ex ig ida  no  sub i tem 1 .2 ; 

l)  ap resen ta r  02  (duas)  fo togra f ias  3x4  recen tes . 
3 .2  Será  obr iga tór ia  a com p rovação de  todos  o s  requis i tos/escolar idade especi f icados no subi tem 1.2 q uando  da  no m eação a té  a  

ocas ião da posse.  A fa l ta  de comprovação de qua lquer  dos requ is i tos  p a ra invest idura até a  da ta  da  posse  ou  a  p rá tic a  d e  
fa ls idade ideológ ica em  prova docum enta l  acar re tará  o  cance lamento  da inscr ição do cand idato ,  sua  e l im inação do  respec t ivo  
concurso  púb l i co  e  anu lação de todos os a tos  com respe i to  a  e le  pra t icados,  a ind a  q u e  j á  tenha sido publ icado o Edi ta l  de 
H o m o l o g a ç ã o  d o  Resul tado Fin a l, sem  pre ju ízo das sanções lega is  cabíve is .  

 
4.  D A S  IN S C R I Ç Õ E S  

 
4 .1  A so l ic i tação da inscr ição será efetua d a  e x clusivam en te  v ia IN T E R N E T ,  no  endereço  e le t rôn ico  w w w . u f p i .b r/ c o p e s e, a partir 

d a s  0 9h do d ia  01 /08 /13  a té  a s  23  h  e  59min  do  d ia  02 /09 /13 , observado o horár io  local .  
4 .2  O cand ida to  deverá  p reencher  todos  os  c ampos do  fo rm u lár io eletrônico e im pr imi r  a  Guia de Recolh im ento  da  Un ião  (GRU)  

para  pagam e n to da taxa de inscr ição.  O pagamento  deverá  ser  e fe t ivado até  o  d ia  03/09/13 ,  em qualquer  agênc ia  bancár ia  
ou  em seus  cor respondentes .  

4 .3  A  Un ive rs idade  Federa l  do  P iauí  não se responsabi l i zará  por  ped ido de inscr ição não receb ido por  mot ivo  de ordem técn ica 
d o s  c o m p u tadores,  fa lhas de  comun icação ,  conges t ionamento  das  l i nhas  de  comun icação , bem como ou t ros  fa to res  que  
im p o ss ibilitem  a  t ransferência de  d a d o s . 

4 .4  O s  pedidos de inscr ição somente  serão  aca tados  e  te rão  va l idade  após  a  com p rovação  do  pagam ento  da  taxa  de  inscr ição , 
dent ro  do prazo estabelec ido no subi tem 4.2 deste Edi ta l .  

4 .5  É vedada a t ransferênc ia  do va lor  pago a  t í tu lo  de taxa para terce i ros ou para  ou t ros  ce r tames . 
4 .6  Uma vez e fe t ivada a  inscr içã o,  não será  perm itida, em  nenhuma h ipó tese ,  a  a l te ração  de  dados  do  cand ida to . 
4 .7  A s  inform ações reg is t radas no pedido de inscr ição serão de in te i ra  responsabi l idade do(a)  candidato(a) ,  d ispon d o  a  U F P I do 

d i re i to  de exc lu i r  do concurso aque le(a)  que não preenche r o form u lá r io  de  fo rma comple ta  e  cor re ta  ou  se  cons ta ta r , 
p o s ter iorm e n te, que as informações  são  inver íd icas . 

4 .8  O va lor  re ferente  ao pagame nto da taxa de inscr ição não será  devo lv ido  em h ipó tese  a lguma,  sa lvo  em caso  de  cance lam e n to 
do  cer tame por  conven iênc ia  d a  Adm inistração da Prefei tura  Mun ic ipa l  de  Parna íba -P I.  

4 .9  Não haverá  isenção to ta l  ou  parc ia l  do  pagam en to da taxa de inscr ição,  exceto,  nos casos prev is tos nas le is  munic ipa is  nº  
2 .238 , de  02 /05 /2006,  e  2 .743,  de  22 /04 /2013 .  

4 . 1 0 Terá  isenção to ta l  do  pagamento  da taxa de inscr ição o  cand ida to  que: 
a ) se ja  doador  de  sangue ,  e  que  o  f i ze r  com a  dev ida  comprovação ,  a  qua l  deverá  se r  exped ida  por  Bancos  de  Sangue  ou  

Inst i tu ições de Saúde  vin cu ladas  ao  SUS (S is tema Ún ico  de  Saúde)  e  de  reconhec ida  idone idade ; 
b ) e s teja desem pregado  e  em es tado  de  necess idade . 

4 . 1 1 Os  cand ida tos  desempregados ,  em es tado  de  necess idade ,  deve rão  ap resen tar:  
a ) C ar te i ra  de Trabalho e Prev idência S o cial devidam ente  lega l izada,  ou  documento  comprobatór io  que possua fé  púb l ica  

caso  o  cand ida to  não  possua  a  CTPS; 
b ) D ec laração de Hipossuf ic iênc ia  Econôm ica ,  devendo  o  candid a to atender a a lgum dos  segu in tes  requ is i tos :  
I  –  Integrar um  dos  p rogramas  soc ia i s  do  Governo  (Federa l ,  E stadual  ou Munic ipa l ) ; 
II –  Consum ir a taxa m ínim a res idenc ia l  mensa l  de  água  em a té  10m 3 ( d e z  m e t ros  cúb icos)  por  m ê s;  
I I I  –  Com provar a tar i fa  mínima residencia l  de energ ia  elétr ica em  a té  30kw/h ;  
I V  –  Com provar possuir  renda fami l iar  per capita (por  pessoa)  não super io r  a  R$ 80,00(o i ten ta  rea is )  por  mês. 

4 . 1 2 Os candidatos cu ja  renda fami l ia r ,  dev idam en te comprovada,  fo r  igua l  ou in fer ior  ao sa lár io  mín imo,  terão a  isenção parc ia l  da 
taxa  de  inscr ição,  pagando  s o m e n t e  5 0 %  ( c inquenta  por  cen to ) do  va lor  da taxa de inscr içã o . 

4 . 1 3 O  doado r  de  sangue  que  fiz e r  m a i s  d e  0 1 ( u m a )  d o a ç ã o  d u r a n te  o  ano  te rá  c réd i to  tan tas  un idades  de  taxas,  quanto for  o  
número  de  doações ,  se ndo  que  o  c rédi to para o exercíc io ao d i re i to  da isenção prev is ta  te rá  va l idade de  02 (do is )  anos, 
cons iderada com o  lim i te  a  data  do ú l t imo d ia  de inscr ição do candidato  neste  concurso.  

4 . 1 4 S o m e n te terá d i re i to  a  usuf ru i r  dos benef íc ios  re la t ivos à  isenção de taxa de inscr ição neste  Concurso Públ ico , o  candidato  
que,  ao preencher  o  form ulá r io e letrônico do  ped ido  de  inscr ição,  ass ina lar  a  opção cor respondente,  e  a inda,  ent regar , 
impreter ive lmente , a té o dia 09/08/13 ,  na  Un ivers idade Federa l  do  P iau í  -  Cam pus de Parnaíba,  a  docum entação ex ig ida 
para cada caso de isenção to ta l  ou parc ia l .  
4.14.1  A  docum e n tação ac im a c i tada,  poderá a inda,  ser  ent regue pessoalm ente,  ou por  tercei ro,  a té às 17h do d ia 09 /08 /13 , 

na  Un ivers idade Federa l  do  P iau í  -  Cam pus Ministro Petrônio Portel la –  Coordenador ia  Pe rmanen te  de  Se leção  
(C O P E S E )  –  Bairro: Ininga, C E P :  6 4 0 4 9 -550,  Teres ina –P I .  

4 . 1 5 A  re lação  dos  cand ida to s  q u e  tiverem seus  ped idos  de  isenção ou  desconto  de fer idos  será  d ivu lgada,  a té  o  d ia  20/08/13,  no 
endereço e le t rôn ico  www.u fp i .b r /copese. 

4 . 1 6 Os  cand ida to s que t iverem  d i re i to  ao  desconto  de 50% (c inquenta  por  cento)  somente  poderão im pr imi r  a  GRU para  
p a g a m e n to após a divulgaçã o da  l i s ta  dos  ped idos  de fer idos  c i tada no  sub i te m  4 . 1 5 , deste Edital .  

EDITAL CONCURSO

4 . 1 7 O s  candidatos que t iverem  seus  ped idos  de  i senção  in defer idos deverão im prim i r  a  GRU,  cor respondente  ao  va lor  to ta l  da  
taxa  de  inscr ição,  e  e fe tuar  o  p agamento a té  a  data  prev is ta  no sub i tem 4.2 ,  deste  Ed i ta l. 

4 . 1 8 O s  c a n d i d a to s  q u e  n ão  se  enquadra rem nos  d ispos i t i vos  menc ionados  no  sub item 4 .10  se rão  cons ide rados  como não  
isentos,  por tanto,  não terão sua inscr ição efet ivada em v i r tude da  fa l ta  de  pagamento  da  taxa  de  insc r i ção .   

4 . 1 9 Será descons iderado o  ped ido  de inscr ição que es t iver  em  d esacordo c o m  o  e s tabe lec ido  nes te  Ed i ta l . 
4 . 2 0 O  c o m p r o v a n te  de inscr ição,  no qua l  consta  o  número  de  insc r i çã o,  deverá  ser  mant ido  em poder  do (a)  cand idato  (a)  e  

apresentado no  d ia  de  rea l i zação da  prova.   
4 . 2 1 Não  se rá  ace i ta inscr ição por  v ia posta l ,  fax,  condic ional  e/ou extem porânea,  ou  por  qua lquer  ou t ra  v ia  que  não  esp ecif icada 

n e s te Edital .  
4 . 2 2 Se rá  anu lado  o  ped ido  de  inscr ição por  qua lquer  v íc io  ver i f icado no processo de pagam e n to d a  taxa de inscr ição ou fa lhas 

ver i ficadas  no  m e io  de pagamento esco lh ido e m desaco rd o  com o  es tabe lec ido  nes te  Ed i ta l . 
 

5 .  D A S  V A G A S  E  D A  IN S C R IÇ Ã O  D O S  C A N D ID A T O S  P O R T A D O R E S  D E  N E C E S S I D A D E S  E S P E C I A I S  
 

5 .1  Serão  reservadas  às  pessoas  Por tadoras  de  Necess idades  Espec ia is  (PNE) ,  em caso  de  aprovação ,  5% (c inco por  cento)  do 
tota l  de v a g a s  d e  que  t rata este  E d i ta l  e  das que v ierem a surg i r  durante  o  prazo de va l idade do Concurso  Púb l i co ,  desde  que  
a def ic iência de que são por tad o ras seja com pa tível  com  a s  a tr ibuições do cargo.   
5.1.1  Na  f a l ta  de cand idato  aprovado na  cond ição  de  por tador  de  necess idades  espec ia is , a  vaga será  p reench ida  pe los  

dem a is se lec ionados,  com est r i ta  observância da ordem c lass i f icatór ia .  
5 .2  Cons ideram -se pessoas por tadoras  de  necess idades  espec ia is  aque las  que  se  enquadram  nas categor ias d iscr iminadas no 

ar t igo  4 º  do  Dec re to  nº  3 .298,  de 20/12/1999,  com  a l te ração do Decre to  nº  5 .296,  de 02/12/2004. 
5.2.1  A não observânc ia  pe lo  cand ida to  de  qua isquer  das  d ispos ições  des te  i tem imp l icará  na  perda do d i re i to  a  ser  

nomeado para  as  vagas  reservadas  às  pessoas  por tadoras de necess idades espec ia is .  
5.2.2  As pessoas por tadoras de necess idades espec ia is ,  resguardadas as  cond ições espec ia is  prev is tas  no Decreto  

3.298/1999,  par t icu larm e n te em  s e u  A r t igo 40,  par t ic iparão do Concurso Públ ico em  igua ldade de cond ições com  o s 
dem a is candidatos,  no que se  re fere  ao conteúdo das provas,  à  ava l iação e  aos cr i tér ios de aprovação,  horár io,  local  
de ap l icação das  p rovas  e  à  n o t a  m ínim a ex ig ida para  todos  os  cand ida tos .  

5 .3  De  aco rdo  com o  Decre to  re fe r ido  no  sub i tem 5 .2 .2 ,  des te  Ed i ta l,  o  cand ida to  por tador  de  necess idades  espec ia is  deverá  
ident i f icá-las  no ped ido de inscr ição e  obr iga tor iam en te  ap resen ta r  Laudo  Méd ico  or ig ina l  de  acordo com o que determ ina o 
subi tem  5 .4.2,  a l ínea “a” ,  deste E di ta l ,  emi t ido há,  no m á xim o,  180 (cento e o itenta) dias, tom ando -se  com o lim ite a d a ta de 
ence r ramen to  de  inscr ição deste  Concurso Públ ico.  

5 .4  O cand ida to  que  necess i tar  de atendim ento espec ia l  para rea l ização da prova deverá preencher  o  form ulár io própr io 
d isponib i l izado no endereço e le t rôn ico www.ufp i .br /copese ,  ind icando os  recursos espec ia is  necessá r ios,  e enviar  até às 18h 
d o dia 02/09/13,  im p rete rive lmente , v i a  SEDEX,  à  Coordenador ia  Pe rmanen te  de  Se leção  (COPESE ), C a m p u s  M i n i s tro 
Pet rôn io  Por te l la ,  Ba i r ro  In inga ,  CEP:  64049-5 5 0 ,  Teres ina-P I , anexa n d o  l a u d o  m é d ico  o r ig in a l que just i f ique o atendim e n to 
especia l  so l ic i tado,  para que se ja exam inada a poss ib i l idade de  atendim e n to  com p a t íve l ,  dent ro  das condições da 
U F P I /C O P E S E .  
5.4.1  A  documen tação  c i t ada  no  sub i tem 5 .4 ,  des te  Ed i ta l ,  poderá a inda,  ser  ent regue,  a té  a  data  es tabe lec ida no  referido 

sub i te m  e m  d i a s  ú te is ,  das 08h30min às 11h30 m in e  das 14h30min às  17h30min ,  pessoa lm en te ou por  terce i ro ,  na 
U FPI/C O P E S E  – Cam pus da In inga –  Teres ina– P I . 

5.4.2  O  cand ida to  deverá  en t regar  a  segu in te  docum e n taç ã o : 
a ) Laudo Médico,or ig ina l  ou fo tocóp ia  autent icada em car tór io ,atestando a  espec i f ic idade,  grau ou n íve l  da 

def ic iência, com  expressa re fe rênc ia  ao  cód igo  da  C lass i fic a ç ã o  I n te rnac iona l  de  Doenças  (CID) ; 
b ) o  formulár io  própr io  im presso  com a  dev ida  so l i c i tação  do  acompanham ento para real izar  prova co m ledor  ou  a  

c o n fecção da  prova am p l iada, para os  por tadores  de  necess idades  espec ia is (cegos  ou  ambl íopes) ,  e  de  tempo 
ad ic iona l  para  rea l ização da prova,  com  just i f icat iva de parecer em it ido por especia l is ta da área de sua 
def ic iência,  para os candidatos cuja def ic iência com provadamente  ass im o  ex ig i r .   

5 .4 .2 .1 O cumpr im e n to da a l ínea “a” ,  do sub item  5 .4.2,  deste Edi ta l ,  é indispensável  e determ inará  o  a tendim e nto 
da sol ic i tação da al ínea “b” ,  do refer ido subi tem.  

5 .4 .2 .2 O não a tend imento  da  a l ínea  “b ” ,  do  sub i tem 5 .4 .2 ,  des te  Ed i ta l ,  de sobr igará a  organização do Concurso 
Púb l i co  da  con fecção  de  p rova  am pl iada para ceg os ou am bl íopes ,  da  concessão de  tempo ad ic iona l  e  da 
d isponib i l ização de ledor . 

5 .4 .2 .3 O  L a u d o  Méd ico  apresentado terá val idade som ente para e s te  concurso  púb l i co  e  não  será  devo lv ido . 
5.4.3  As so l ic i tações após a  data  c i tada no sub i te m  5 . 4 ,  deste Edi ta l ,  serão indefer idas.  
5.4.4  O cand ida to  que  não necess i ta r  de  a tend ime n to especia l  deverá,  também, ind icar  no form u lár io c i tado no subi tem 

5 .4 .2 ,  a l ínea  “b ” ,  des te Edital .  
5 .5  O  candidato  por tador  de necess idades espec ia is  que, no  ped ido  de  inscr ição,  não dec la rar  es ta  cond ição ,  não  poderá  

im p e trar recurso adm inistrat ivo e m favor  de sua s i tuação.  
5 .6  A  d e f ic iência do candida to por tador  de necess idades espec ia is ,  admi t ida a  cor reção por  equ ipamentos ,  adaptações,  m e ios  ou  

recursos espec ia is ,  deve perm it i r  o desem penho das a t r ibu ições do cargo.  Para  concor rer  à  vaga o  cand idato  por tado r  de 
necess idades espec ia is  deverá  se  subm e ter  a  todas  as  e tapas  do  presente  cer tame e  possu i r  todas as  cond ições f ís icas  
necessár ias  ao exerc íc io  do  cargo,  v is to  que,  as  a t r ibu ições  do cargo não serão mod i f i cadas para  se  a daptar  ao portador de 
necess idades espec ia is .  

5 .7  O cand ida to  que se  inscrever  com o por tador  de necess idades espec ia is ,  caso c lass i f icado,  deverá subm eter- se  a  exame para  
e m issão de laudo conc lus ivo  s o b r e  s u a  a p t i d ã o  o u  não para  o  exerc íc io  do  cargo.   

5 .8  H a vendo parecer  m édico of ic ia l  cont rár io  à  condição de pessoa por tadora de necess idades especia is ,  o  nome do  cand ida to  
será  exc lu ído da l i s tagem de c lass i f i cação. 

5 .9  A  c lass i f i cação dos  cand ida tos  op tan tes  pe la  reserva  de  vaga aos  por tadores  de  necess idad es espec ia is  constará na l is ta  
gera l  de  c lass i f i cação do cargo e  em  lis ta  espec íf i ca  para  por tadores  de necess idades espec ia is .   

5 . 1 0 Após  a  con t ra tação  do  cand ida to  no cargo,  a  def ic iênc ia  não  p o d e r á  ser  argu ida para jus t i f i car  a  concessão de aposentador ia . 
5 . 1 1 A  P r e fe i tura  Mun ic ipa l  de  Pa rna íba  des igna rá  Comissão  Mu l t iprof iss ional ,  de que t rata o Ar t .  43,  do Decreto nº  3.298/1999,  de 

20 /12 /1999 .  
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6. D A S  P R O V A S 
 

6.1  O Concurso  Púb l i co  cons tará de prova escr i ta objet iva de conhecimentos gerais e  espec í ficos,  de caráter e l iminatór io e  
c lass i f icatór io,  com 40 (quarenta)  questões,  valendo 02(dois)  pontos cada questão,  para os cargos de coz inhei ra /mere n d e i r a  e  
motor is ta,  e 50(c inquenta)  questões,  valendo 02(dois)  pontos cada ques tão ,  pa ra  o  ca rgo  de  agen te  de trânsi to.  Os candidatos 
ao cargo de agente de t rânsi to  serão subm et idos,  a inda,  ao Curso de Formação,  nos termo s do i tem 7 d este Edital.  
6 .1 .1  A prova escr i ta  ob je t iva de conhecimentos gera is  constará de questões de Língua Por tuguesa e Matem ática  (para  

todos  os  cargos)  e  Noções  de  In formát ica (para o cargo de agente de  trânsito), conform e especi f icado no subi tem 6.3,  
deste Edi t al. 

6 .1 .2  A prova escr i ta  ob je t iva  de conhec imentos específ icos constará de questões re la t ivas a cada  c a r g o . 
6 .1 .3  As questões da prova escr i ta  objet iva de conhecim entos gera is  e  específ icos terão 05 (c inco)  a l ternat ivas de 

respostas, do t ipo m últipla esco lha ,  com uma ún ica  respos ta  cor re ta.  As prova s terão duração de 04 (quatro)  horas,  já  
inc lu ído o tempo dest inado ao preenchimento do car tão-resposta, in ic iando -se às 08 horas e  encer rando-se às  12 
horas.  

6.2  O  c o n teúdo programát ico de cada cargo consta  no Anexo I ,  deste Edi ta l .  
6.3  A denominação do cargo,  a  área de conhec imento para cada cargo,  o  to ta l  de  ques tões  por  á rea  e  o  va lo r  da  p rova  escr i ta  

objet iva estão especi f icados no q u a d r o  a  seguir:  
 

Á R E A  D E  C O N H E C I M E N T O  / Nº DE QUE S TÕES 

C A R G O S 
L ÍN G U A  

P O R T U G U E S A MA TEM Á T IC A N O Ç Õ E S  D E  
I N F O R M Á T IC A 

C O N H E C I M E N T O S  
E S P E C ÍF IC O S  D O  C A R G O  

T O T A L  D E  
Q U E S T Õ E S  

 T O T A L  D E  
PONT O S   

C o z inheira/ 
Merendei ra  1 0 0 5 _  25 40 80 

Motor is ta  1 0 0 5 _  25 40 80 
A g e n te de 
T rânsito  1 0 

0 5 
10 25 50 100  

 
6.4  Para os cargos de c o z inhe i ra /merendeira  e  m otorista , será e l iminado do Concurso o candidato que não at ing i r ,  no m ínim o, 

20% (v in te  por  cento)  de  acer to  das  questões  de cada área de conhec imento gera is :  l íngua por tuguesa e matemá t ica,  e,  no 
mín imo,  40% (quarenta por  cento)de acer to  d a s  questões da área de conhecim entos  espec íf icos do cargo;  para o  cargo de 
agente de trânsito ,  será e l iminado do Concurso o candidato que não at ingi r ,  no mínimo,  20%(vinte por  cento)  de acer to das 
questões de cada área de conhec ime n tos gerais:  l íngua portugues a,  matemát ica  e  noções de in formát ica , e ,  n o  m ínim o,40% 
(quarenta por c e n to)  de  acer to  d a s  q u e s tões da área de con h e cim e n tos  espec í f i cos  do  cargo . 

 
7 . D O  C U R S O  D E  F O R M A Ç Ã O  P A R A  O  A G E N T E  D E  T R Â N S I T O  – 2 ª  E T A P A  
 

7.1  Somente serão convocados para par t ic ip a r  d o  Curso  de  Formação os  cand ida tos  cons iderados  APROVADOS na  p rova  esc r i ta  
objet iva, conform e determina o sub i tem 11.2,  a l ínea “a” ,  deste Edi tal.  

7.2  O curso de formação versará sobre a leg is lação de t rânsi to  e sua prát ica e será real izado  pe la  Prefei tura M unicipal de 
Parnaíb a  q u e  e s tabe lecerá  a  carga horár ia e d ivulgará o loca l  e o per íodo de real ização. 

7.3  Será considerado aprovado no curso de formação o candidato que lograr  aprovei tam ento  mín imo de 80% (o i tenta por  cento) . 
7.4  Será ex ig ida do candidato a f requência estabelecida pela Prefe i tura Munic ipal  de Parnaíba,  sob pena de reprovação im ediata,  

por fa l ta,  no curso de form açã o . 
 

8 . D A  R E A L IZ A Ç Ã O  D A S  P R O V A S  
 

8.1  As provas serão ap l icadas na c idade de Parnaíba - P I , na data  prev is ta  no  C ronog rama  de  Execução– A nexo I I ,  deste Edital .  O 
local de apl icação será divulgado na  In te rne t  no  endereço e le t rôn ico : w w w .ufpi .br /copese.  São de responsabi l idade exclus iva 
do candidato,  a ident i f icação correta de seu local  de real ização da prova e o comparecimento no horár io  d e term inado. 

8.2  O candidato deverá com parecer  ao loca l  determinado para a  rea l ização da prova com antecedên cia m ínim a de uma hora  do  
horár io f ixado para o seu iníc io,  m unido de:  
a ) cane ta  es ferográf ica ( t in ta  pre ta  ou azu l-escuro); 
b ) comprovante de insc rição; 
c) docum ento or ig inal  de Ident idade Civi l ,  Mi l i tar ,  Prof issional  ou Carteira de Trabalho e P revidência Social ,  ou ainda, Carteira 

Nacional  de Habi l i tação (modelo novo com foto,  dentro do pra  d e  val idade) ,  in formado no ped ido de inscr ição.  
8 .2 .1  Sem o documento or ig ina l  de ident i f icação o candidato não fa rá  p rova . 
8 .2 .2  Após ser ident i f icado, nenhum cand ida to poderá ret i rar-s e  d a  sala de ap l i cação da  prova  sem autor ização e/ou sem  

acom panhamento  da  fisca l ização. 
8.2.3  Caso o candidato este ja imposs ib il i tado de apresentar ,  no dia de real ização da pro va ,  o  documento de ident idade 

original, por m otivo de perda,  roubo ou fur to,  deverá ser  aprese n tado um  o u tro documento com  foto e assinatura,  que 
tenha fé públ ica. Na ocasião, o cand ida to  será  submet ido  à  id ent i f icação espe c ia l ,  compreendendo co le ta  de dados,  de 
assinaturas e de impressão dig i ta l  em form ulár io próprio. 

8 .2 .4  A ident i f icação e special  será exig ida, tam bém , do candidato  cu jo  documento de ident i f icação apresente dúvidas 
re lat ivas à f is ionomia e/ou à assinatura do portador.  

8 .2 .5  Não serão acei tos com o documentos  de  iden t idade : cer t idões de nasc imento, CPF, t í tulos elei torais,  carteira de 
motor ista (modelo ant igo),  car te i ra de estudante,  carte i ras funcionais sem valor  de ident idade, nem  documen to s  
i legíveis,  não ident i f icáveis e/ou danif icados. 

8 .2 .6  Não será acei ta cóp ia  do  documento  de  ident idade,  a inda que autent icada,  nem  protoco lo  de documento.  
8.3  Não será admi t ido à sa la  de prova o candidato que se apre sentar  após o horár io  estabelec ido para o iníc io da prova.  
8.4  O cand ida to que se re t i rar  do loca l  de prova não poderá re to rnar  em h ipó tese  a lguma.  
8.5  É expressamente pro ib ido ao candidato por tar  no local  de apl icação da prova q u a isquer aparelhos de comunicação,  de cálculo 

e /ou re g ist ro de dados .  Durante a real ização da prova objet iva,  não será perm i t ida qualquer espécie de consul ta ou 
com unicação ent re  os  candidatos bem com o portar  armas, usar óculos escuros,  boné, boina,  chapéu ou s im i lares (ressalvados 
os casos de expressa  recomendação  méd ica). 

8.5.1  ACOPESE não se responsabi l izará por  perdas ou ext rav ios de ob je tos ou de equipamentos e le t rôn icos ocorr idos durante a  
rea l ização das provas,  nem por  danos ne les  causados.  

EDITAL CONCURSO

8.6  Terá  sua  p rova  anu lada  e  será  au tomat icamente  e l im inado do  Concurso  o  cand ida to  que  duran te  a  rea l i zação  da  p rova : 
a ) fo r  surpreend ido  dando e /ou  recebendo a u x íl io para a exe cução da  prova; 
b ) ut i l izar-se de l iv ros ,  m á q u inas de calcular  e /ou  equ ipament o s imi lar ,  d ic ionár io,  no tas  e /ou  impressos  que  não  fo rem 

expressamente  permi t idos  e /ou  que  se  comun icar  com ou t ro  cand ida to ;  
c ) fo r  su rp reend ido  po r tando  qua lquer  dos  equ ipamentos  ou  simi lar,  discr im inados no subi te m  8 .5, deste Edital .  
d ) faltar com  o  d e v ido respei to  com  qua lquer  membro  da  equ ipe  de  ap l i cação  da  p rova ,  com as  au to r idades  p resen tes  e  com 

os  cand ida tos ; 
e ) recusar-se  a  en tregar o caderno de questões/prova  e  o  car tão-resposta  ao  té rm ino do te m p o  d e s t inado para a  sua 

rea l ização; 
f ) a fas tar-se da  sa la ,  a  qua lquer  tempo,  sem o  acompanhamento  de  f i sca l  e /ou por tando ca rtão-respos ta ; 
g ) per turbar ,  de qua lquer  modo,  a  o rdem  dos t raba lhos,  incor rendo em com portam ento indevid o ; 
h ) ut i l izar ou tentar ut i l izar m e ios f raudulentos ou i legais para obter  aprovação própr ia  ou de terce i ros,  em qualquer  etapa do 

C oncurso . 
8 .7  S e ,  a p ó s  a rea l ização da prova,  for  constatado por  m eio eletrônico, estat íst ico, v isual ,  grafológico ou por  invest igação po l ic ia l , 

que  o  cand ida to  u t i l izou de processos i l íc i tos, sua prova  será anulada e e le será autom a tic a m e n te el iminado do concurso . 
8 .8  Não haverá ,  por  qua lquer  m o tiv o ,  prorrogação do tempo  prev is to  para ap l icação da prova em razão de afastamento de 

cand idatos  da sa la  de prova. 
8 .9  No d ia  de  rea l i zação da  prova,  não serão fornecidas,  por  qualq uer  mem b ro da equ ipe de ap l icação da prova e /ou pe las  

autor idades presentes,  in form a ções re ferentes  ao conteúdo da prova e /ou a  cr i té r ios  de ava l iação/c lass i f i cação. 
8 . 1 0 O  c a r tã o-respos ta  se rá  en tregue  ao  cand ida to  após  decor r idos  30(t r inta)  minutos do  iníc io da real ização da prova,  m ediante 

ass inatura obr igatór ia  do candid a to  no car tão -resposta  e  na fo lha de f requênc ia  do cand idato  ao Concurso  
8 . 1 1 S o m e n te será p ermit ido ao  cand ida to  e n t r e g a r  o  s e u  c a d e rn o de  questões (prova)  e  car tão -resposta  após 01(uma)  hora  

d o in ício da real ização da prova . 
8.11.1  O  cand ida to  que,  por  qua lquer  m ot ivo,  ent regar  o  caderno de que stões (prova)  antes de com pletar 01  (uma)  hora  do  

iníc io de real ização da  p rova ,  se rá  au tomat i camen te el imin ado do  Concurso . 
8 . 1 2 As respostas serão t ranscr i tas  para o car tão-resposta,  que é o  ún ico docum en to vá l ido para a correção e le t rôn ica at ravés de 

lei tura digi tal . 
8 . 1 3 O preenchim en to do car tão -respos ta,  conferênc ias  de  seus dados e  ass ina tura  se rão  de  re sponsabi l idade ex c lusiva do 

cand ida to  que procederá  de  acordo com as  ins t ruções  n ele cont idas.   
8.13.1  As marcações que es t iverem  em desacordo com  a s  instruções c o n t idas no C artão-Respos ta  se rão  consideradas 

incorretas.  Os pre juízos advindos de m a rcações fe i tas incorretamente  no  car tão-resposta são de inte i ra 
responsab i l idade do cand idato . 

8.13.2  N ã o  s e r ã o  c o m p u tadas  ques tões  com respos tas  não  ass ina ladas  ou  que  con tenham ma i s  de  uma  marcação , 
e m e n d a  o u  rasura.  

8 . 1 4 Não será  permi t ido  que  as  marcações  no  Car tão -R espos ta  se ja m  fe i tas  por  out ras  pessoas,  sa lvo  em caso que o  cand idato  
tenha sol ic i tado  a tendim e n to especial  conform e subi tem  5 .4 .2, al ínea “b”,  deste Ed i ta l .  Nesse  caso ,  se  necessár io ,  o  
candidato será acompanhado por  ledor  dev idam e n te trein a d o , determ inado pe la  C O P E S E .  

8 . 1 5 Ao encerrar  a  prova,  o  candidato en tregará , obr igator iam ente,  ao f iscal  da sala,  o  caderno de  q u e s tões (prova)  e  o  cartão -
respos ta  dev idamente  ass inado . 

8 . 1 6 Em nenhuma h ipó tese  haverá  subs t i tu i ção  do  car tão-resposta por  erro do candidato,  seja qual for o m ot ivo a legado. 
8 . 1 7 O não comparec imento  ao loca l ,  horár io  e  data  determ inados para rea l ização da prova impl icará  a  e l iminação automát ica do 

cand idato . 
8 . 1 8 O gabar i to  da  p rova  será  d ivu lgado na  da ta  cons tan te  no  C ronog rama  de  Execução  do  Concurso,  Anexo I I ,  deste  Ed i tal .  
8 . 1 9 Não será  ap l icada prova em loca l ,  da ta  ou horár io  d i ferentes dos predeterm inados no Cronogram a  de  Execução  do  Concu rso , 

A n e x o  I I,  deste Edital .  
8 .20  A  cand ida ta  que t i ver  necess idade de  am a m e n tar ,  deverá  solicitar à C O P E S E , sa la especia l ,  a té  04(quatro)  d ias antes da 

real ização da prova.  N o d ia  da  prova,  deverá  levar  um (a) acom p a n h a n te  que  f i ca rá  em sa la  reservada  e  que  será  responsáve l  
pela cr iança. Não haverá com p e n s a ç ã o  d o  t e m p o  d e  a m a m e n tação  no  tempo  de  du ração  da  p rova .   

8 . 2 1 E m  h i p ó t e s e  a l g u m a  haverá v is ta ou rev isã o  de  p rova , facu l tada, no entanto,  a  in terpos ição de recursos na form a do item  9 e  
seus subi tens,  deste Edi tal .  

8 . 2 2 As provas serão d ispon ib i l i zadas no endereço e le t rôn ico w w w .ufpi .br/cop e se na data prevista no Cronogram a  de  Execução , 
A n e x o  I I,  deste Edital .  

8 . 2 3 D e cor r idos  120 (cento  e  v in te)  d ias  após a  pub l icação do Resu l tado F ina l  do  C oncurso,  os cartões-respostas serão 
inc inerados.  

8 . 2 4  Qualquer  a l te ração no Cro nogram a de  Execução do  Concurso ,  Anexo  II ,  des te  Ed i ta l ,  será d ivulgada na In ternet  no endereço 
eletrônico www.u fp i .b r /copese. 

 
9 .  D O S  R E C U R S O S 

 
9.1  Admit i r -s e-á  u m  único recurso,  por  cand ida to ,  para  c a d a  e tapa.  Os rec ursos  deverão  ser  dev idamente fundam e n tados, 

d i r ig idos  à  COPESE,  e  encaminhados  a t ravés  de  form u lár io eletrônico disponibi l izado no s i t io  da  COPESE 
(w w w .ufp i .b r / copese),  em data prevista no  Cronogram a  de  Execução  do Concurso ,  Anexo I I ,  des te  Ed i ta l . 

9 .2  O candidato poderá in terpor  recurso nas datas aprazadas no Anexo I I ,  deste Edi ta l ,  re feren te:  
a ) ao gabar i to das questões da prova escr i ta  objet iva; 
b ) ao  resu l tado  do  Curso  de  Formação. 

9 .3  N a  form u lação do recurso d a prova escr i ta  ob je t iva,  cada questão deverá ser  ind icada,  ind iv idualmente,  por  área de 
conhec im ento,  e fundam entada  com o  a r razoado  do  p le i tean te .  
9.3.1.  Será descons iderado o  recurso da prova escr i ta  ob je t iva  em que o  cand idato  de a lgum a form a se ident ificar  e est iver  

em desacordo  com o  sub i tem 9 .3 , deste Edi ta l . 
9.3.2  Recursos incons is tentes serão indefe r idos . 

9 .4  Os  recu rsos  da prova escr i ta  ob je t iva  serão anal isados pe la  Comissão de E laboração da p rova ,  que  decid i rá  sobre o 
de fer imento  dos  recursos ,  c onst i tu indo-s e  e m  ú n i c a  e ú l t ima instância.  A decisão f inal  da Com issão será soberana e def in i t iva , 
não cabendo desta  forma recurso cont ra  o  resu l tado da dec isão,  em  â m b ito administrat ivo. 

9 .5  Na prova escr i ta  objet iva,  o(s)  ponto(s)  re lat ivo (s) à(s) quest ão(ões)  eventualm ente anulada(s)  será(ão)  a t r ibuído(s)  a  todos os 
cand ida tos . 

9 .6  Os recursos in terpostos re ferentes à  2ª  e tapa –  Curso  de  Formação,  para  o  cargo  de  agen te  de t râns i to ,  serão ana l isados 
pe la  respectiv a  C o m i s s ã o  d a  P r e fe i tu ra  Munic ipa l  de Parna íba , e  deverão conter  a  ident i f icação do candidato no requer im e n to 
do recurso.   

9 .7  Os recursos  somente  serão admi t idos  se  in terpostos  nos  prazos determ inados  no  Cronogram a  de  Execução  do  Concu rso , 
A n e x o  I I,  deste Edi ta l  e em con fo rm idade  com o  ex ig ido  no sub i tem 9.1 ,  deste  Edi tal.  

9 .8  A  COPESE não se  responsab i l i za  por  recursos  não  receb idos  por  m o tivo  de  o rdem técn ica  dos  computadores , falhas de 
comunicação,  congest ionam ento das l inhas de com unicação, fa l ta de energia elétr ica,  b e m  c o m o  o u tros fatores de  o rdem 
técnica que impossib i l i tem a t ransferênc ia de dados.  

9 .9  Não  caberá  recu rso  de caráter  adm inist rat ivo contra o resul tado f inal  do Concurso Públ ico. 

10.  DA CLASSIFICAÇÃONA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

10.1 A  c lassif icação dos candidatos para cada cargo dar-s e-á em ordem decrescente, resultante do somatório do total de pontos 
obtidos na prova escrita objet iva de conhecimentos gerais e específicos, obedecidos os c ritérios estabelecidos nos subitens 
11.1, alíneas “a” e “b”, e 11.2, alínea “a”, deste Edital. 

10.2 Ocorrendo igualdade de pontos, o desempate, para fins de classificação, será em prol do candidato que, sucessivamente: 

a) Para  os  cargos de cozinheira/merendeira e motorista: 
• tenha idade igual ou superior a sessenta anos, até a data do Resultado Final do Concurso Público, conforme o 

disposto no Parágrafo Único  do Artigo 27, da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
• obtiver maior número de pontos na área de Conhecimentos Específicos;  
• obtiver maior número de pontos na área de Língua Portuguesa;  
• obtiver maior número de pontos na área de Matemática;  
• tenha mais idade (na hipótese de haver candidatos com dia, mês e ano de nascimento iguais, o cri tério de 

desempate será a hora do nascimento).  
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a ) P a r a  o  c a r g o  de Agente de Trânsito:  
•  tenha idade igua l  ou  super io r  a  sessenta  anos , a té  a  da ta  do  Resu l tado F ina l  do  Concurso  Púb l ico ,  conforme o  

d ispos to  no  Parágrafo  Único,   do Ar t igo 27,  da Le i  nº  10.741,  de 01/10/20 0 3  ( E s tatuto  do  Idoso);  
•  obt iver  maior  número de pontos na área de Conhec imentos Especí f icos;  
•  obt iver  maior  número de pontos na área de L íngua Por tu g u e s a ;  
•  obt iver  maior  número de pontos na área de In formát ica; 
•  tenha ma is  idade (na  h ipó tese  de  haver  cand ida tos  com d ia , m ês e  ano de nasc imento igua is ,  o  c ritério de 

desempate  será  a  hora  do  nasc imento) .  
 
11 .  C R I T É R IO S  D E  A P R O V A Ç Ã O  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O 

 
1 1 . 1 Será cons iderado aprovado e  c lass i f i cado no Concurso Púb l ico ,  para  os  cargos de coz in h e ira /merendeira  e  motor ista ,  o  

cand ida to  q u e , cu m u l a tivamente ,  a tender  às  segu in tes  ex igênc ias :  
a ) ter  obt ido na prova escr i ta objet iva,  no m íni m o ,  20% (v in te  por  cen to )  de  acer to  das  ques tões  de  cada  á rea  de  

conhec im en tos gera is :  l íngua por tuguesa e  matemát ica  e ,  no m ínim o,  40% (quaren ta  por  c ento)  de acerto das questões 
da área de conhec imentos  especí f i cos  do cargo ; 

b ) ter  s ido c lass i f icado até o l imi te  de 02 (duas)  vezes o núm ero de vagas determ inado no  quadro de vagas do sub i tem  1 . 2 .  
1 1 . 2 Será  cons iderado aprovado e  c lass i f i cado no C oncurso Públ ico,  para o  cargo de A gente de Trânsito,  o  cand ida to  que, 

cumulat ivam e n te,  atender às seguintes ex igências:  
a ) ter  obt ido na prova escr i ta objet iva,  n o  m ín imo,  20%(v in te  por  cento)  de acer to  das questões de cada área de 

conhec im en tos  gera is :  l íngua portuguesa ,  matemát ica  e  noções  de  in fo rmát i ca  e ,  no  mín imo, 40% (quarenta por  cento)  de 
acer to  das questões da área de conhec im e n tos  e specíf icos do cargo, até o l im i te de c lassi f icação da 15ª (décim a quinta)  
pos ição ; 

b ) t e r  s i do  APROVADO no  Cu rso  de  Fo rmação .  
 

12 .  D O  R E S U L T A D O  F I N A L  E  D A  H O M O L O G A Ç Ã O  
 

1 2 . 1 O  R e s u ltado F ina l  do  Concurso Púb l ico  será  encaminhado pe lo  Magní fico  Rei tor  da UFPI  ao Pre fe i to  M unic ipal  de Parnaíba - 
PI ,  para homologação e publ icação no Diár io  Of ic ia l  do Munic íp io  de Parnaíba.  Para os carg os  de  coz inh eira/m erendeira e 
motor is ta o resu l tado f inal  será encam inhado para  homologação após o  resu l tado da prova ob je t iva ;  para  o  cargo de agente  
de t râns i to  somente  após o  resu l tado do  curso  de  fo r m a ç ã o  s e r á  h o m o logado o resu l tado f inal  pela Pre fe i tu ra Munic ipa l  de 
Parnaíba.  

 
13 .  D O  P R A Z O  D E  V A L I D A D E  

 
1 3 . 1 O  p razo  de  va l i dade  des te  Concurso  se rá  de  02 (do is )  anos ,  con tado da data  de pub l icação do Ed i ta l  de  Hom o logação do  

Resul tado F ina l  no Diár io  Of ic ia l  do Munic íp io  de Parnaíba,  podendo ser  pror rogado,  um a ún ica  vez ,  por  igual  per íodo.  
 

14 .  D A  N O M E A Ç Ã O  
 

14 .1  A  nomeação  dos  cand ida tos  obedecerá  à  es t r i ta  ordem  de c lass i f icação,  estando condic ionada à com provação dos requis i tos 
especi f icados no subi tem 3.1,  d e ste Edital .   

 
15 .  D A S  D I S P O S IÇ Õ E S  G E R A IS E F INAIS 

 
1 5 . 1 A  falta de com provação de qualquer requis i to para invest idura no cargo,  a prát ica de fa ls idade ideológica,  procedim e n to 

ind isc ip l inar  ou descor tês para com  o s m embros  da  Comissão ,  coordenadores , auxi l iares e autor idades p resentes,  durante a 
rea l ização da prova e  no processo do Concurso,  acar re tará  o  cance lamento da inscr ição do candidato ,  sua e l im inaçã o do 
Concurso  e  anu lação  de  todos  os  a tos  com respe i to  a  e le  p ra t i cados , a inda que já  tenha s ido publ icado o Edi ta l  de 
Homo logação  do  Resultado Fin a l  do  concurso,  sem prejuízo das sanções penais apl icáveis à fa ls idade da  dec laração. 

1 5 . 2 Não será  fo rnec ido  ao cand ida to  qua lquer  docum ento ou cer t idão com p robatór ia  de c lass i f icação no Concurso,  va lendo para 
e s te fim , o Edi ta l  de Hom o logação do Resul tado F ina l  pub licado no Diár io  Of ic ia l  do Munic íp io  de Parnaíba. 

1 5 . 3 A inscr ição do candidato im p licará o com promisso tác i to  de ace i tação das condições do Concurso Públ ico ,  ta is  com o  s e  
acham estabelec idas no presente Edi ta l  e  em  s e u s Anexos,  em  re lação  às  qua is  não  poderá a legar  desconhec imento.   

1 5 . 4 A  nomeação  dos  cand ida tos  dar-s e-á até o l im i te  do exato  número de vagas determinado para  cada cargo no i tem  1.2 deste 
Edi ta l . A concret ização desse ato f ica condic ionada à observância das d isposições legais  per t inen te s , do exc lus ivo in teresse e 
conven iênc ia  da Admin is t ração da Pre fe i tura Munic ipa l  de Parnaíba,  da d isponib i l idade orçamentár ia ,  da r igorosa ordem  de 
c lass i f i cação,  do  prazo de va l idade do Concurso e  da apresentação da documentação ex ig ida  em  lei  para invest idura no 
ca rgo . 

1 5 . 5 É de in te i ra  responsabi l idade do candidato acom panhar,  r igorosam ente,  a  publ icação de todos os a tos,  ed i ta is  e  e tapas 
e s tabelecidas no Cronogram a  d e  E x e c u ç ã o  - A n e x o  I I ,  deste Edital ,  refere n tes a este Concurso Públ ico,  no Diár io  Of ic ia l  do 
Mun ic íp io  de  Parnaíba ,  os  qua is  também serão d ivu lgados n a In ternet ,  no endereço e le t rôn ico w w w .ufp i .br /copese. 

1 5 . 6 Serão publ icados no Diár io Of ic ia l  do M unic íp io  de Parnaíba somente  os  resu l tado s dos cand idatos que lograram 
c lassi f icação no C oncurso  Púb l i co ,  a té  o  l imi te determinado para cada cargo especi f icado no i tem  11 , deste Edi tal .   

1 5 . 7 A convocação do candidato será fe i ta  pe la Prefe i tu ra M unic ipa l  de Parnaíba,  a t ravés de jorna l  de grande c i rcu lação n o  E s tado  
ou ,  a l ternat ivam ente, v ia correios,  por carta registrada com  av iso de receb imento (AR) ,  em  que estabelecerá o horár io,  d ia e 
loca l  para  apresentar-se. 

1 5 . 8 Os casos omissos  serão reso lv idos  pe lo  Re i to r  da  UFPI ,  jun tam ente com  a  C O P E S E .  
 

Parnaíba (PI) ,  22  de  ju lho  de  2013. 

 
F lorent ino A lves Veras Neto 

Pre fe i to  Munic ipa l  de  Parnaíba  

A N E X O  I  
EDITAL 01/2013 –  P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P A R N A Í B A  

C O N T E Ú D O S  P R O G R A M Á T IC O S  
 

C A R G O :  C O Z I N H E I R A / MER E N D E IR A   
 
L ÍN G U A  P O R T U G U E S A  -  Leitura, compreensão e interpretação de d iversos t ipos de textos ( l i terár ios e não l i terár ios)  em di ferentes 
gêneros  tex t ua is .  Fonemas e  le t ras . Divisão si lábica. Classi f icação das palavras quanto  ao número de s í labas.  C lasses de pa lavras : 
substant ivo, art igo, ad jet ivo,  nume ral ,  pronom e,  verbo,  advérb io ,  con junção,  prepos ição e in ter je ição.  Concordânc ia  nom inal e verbal.  
Sin ônim os e antônim os.  Sent ido  própr io  e  sent ido  f igurado das pa lavras .  Pontuação:  emprego dos s ina is  de pontuação.  Acentuação: 
uso do acento  grá f ico .  Or tograf ia :  emprego de pa lavras  gra fadas cor re tamente. 
 
M A T E M Á T I C A :  Con jun to  dos  números  na tu ra is :  qua t ro  op erações  fundamenta is  –  reso lução de prob lem as  sobre  as  qua t ro  operações . 
Sistema de  numeração  dec ima l :  números  a té  b i lhão .  Noções  de :  dúz ia ,  a r roba ,  metade ,  dobro ,  t r i p lo ,  um quar to  ou  qua rta parte, um 
terço ou te rça  pa r te .  Medidas d e: com p rimento,  supe rfí cie, m assa , capac idade  e  tempo –  t r ans form a ções  –  problem as .  Número  
dec imal :  operações.  S is tema Monetár io  Nac iona l  –  R eal. Perím e tro e área  de  quadrado  e  re tângu lo . Operações  com f rações . 
Operações com  n ú m e r o s  d e c i m a i s . 
 
C O N H E C I M E N T O S  E S P E C Í F I C O S :  R e lações  humanas no ambiente  de  t raba lho .  Noções de  mic rob io log ia :  contaminação, 
des infecção,  micróbios.  H ig iene am bienta l  ( insta lações/equipamen to s  e  u te n s ílios ). Saúde  do  t rabalhador  (h ig iene e  saúde  de  
m anipu ladores) .  Combate  às  pragas e  ve tores  urbanos.  H igienização de legum es,  verduras,  f rutas,  carnes,  peixes,  aves e  ovos . 
Doenças  t ransmi t idas por al im e n tos . Boas prá t icas de manipu lação e  cont ro le  na produção de a l imentos.  
 
C A R G O :  M O T O R I S T A   
 
L ÍN G U A  P O R T U G U E S A :  L íngua ,  l i nguagem e  comun icação :  l íngua oral  e l í ngua escr i ta :  var iação l inguíst ica;  e lementos da 
comun icação ;  funções  da  l i nguag em.  Fonolog ia :  fonem a s e let ras;  encontros vocál icos e consonantais;  dígrafos;  sí labas;  c lassi f icação 
das pa lavras  quanto  ao núm ero de sí labas;  d iv isão s i lábica.  Morfologia:  em prego e  função das c lasses de pa lavras .  S in taxe:  oração e  
período; term o s da oração;  em prego  dos  tempos  e  modos  verba is ;  concordânc ia  nom inal  e  verbal ;  regência nom inal e verbal;  crase; 
co locação de  p ronomes ob l íquos  á tonos .  Semânt ica :  s inôn imos ,  an tôn imos,  parônim os e homônim o s;  denotação e  cono tação . 
E s t i l íst ica: f iguras de l inguagem . Pontuação:  emprego dos  s ina is  de  pontuação. Acentuação:  uso do acento  grá f ico .  Or togra f ia : 
emprego de  pa lavras  g ra fadas cor re tam e n te.  Textos:  le i tura,  compreensão e interpre tação de d iversos t ipos de textos ( l i terár ios e não 
l i terários) em diferen tes gêneros textuais.  
 
M A T E M Á T I C A :  Conjuntos  numér icos :  operações fundam enta is  e  propr iedades.  Potenc iação e rad ic iação.  Mínimo múl t ip lo comum  e 
m áximo d iv isor  com um.  Méd ias :  a r i tmética,  harm ônica e geom é tr ica. Sistem a métr ico:  m ed idas  de  tempo ,  compr imen to , super f íc ie  e 
capac idade.  Razão e  proporção:  d iv isão proporc iona l ,  porcentagem . Regra de três sim p les e composta.  Juros s im p les  e  compostos . 
Função:  de f in ição,  dom ínio,  t ipos de funções ,  operações  com funções ,  representação gráf ica;  função pol inom ial  do 1º  grau e função 
pol inom ial  do 2º grau.  Geometr ia p lana e t r igonom etria. R e so lução de problem a s envolvendo raciocín io lógico. 
 
C O N H E C I M E N T O S  E S P E C ÍF IC O S :  Novo  Cód igo  Nac iona l  de  T ran s i to ,  abrangendo os seguin tes tóp icos:  adm inistração de trânsito, 
regras  gera is  para c i rcu lação de veículos,  s inal ização de t rânsi to,  regis t ro e l icenciamento  de veícu los ,  condutores  de veícu los ,  deveres  
e pro ib ições,  in f rações à leg is lação de t râns i to , pe na l idades e  recursos .  Noções de manutenção bás ica  prevent iva  e  cor re tiv a . C ontrole 
das  cond ições  de  func ionamento  do  ve ícu lo : troca de pneus,  c in to  de segurança,  ó leo,  bom ba d ’água,  c i rcu i to elétr ico.  Direção 
defens iva.  Pr imei ros socorros.  Proteção ao m eio  amb ien te . 
 
C A R G O :  A G E N T E  D E  T R Â N S IT O  
 
L ÍN G U A  P O R T U G U E S A :  L íngua ,  l i nguagem e  comun icação :  l íngua ora l  e  l íngua escr i ta :  var iação l inguíst ica;  e lementos da 
comun icação ;  funções  da  l i nguag em.  Fonolog ia :  fonem a s e let ras;  encontros vocál icos e consonantais;  dígr a fo s ; s í labas; c lassi f icação 
das pa lavras  quanto  ao núm ero de sí labas;  d iv isão s i lábica.  Morfologia:  em p r e g o  e  função das c lasses de pa lavras .  S in taxe:  o ração e  
período; term o s da oração;  em prego  dos  tempos  e  modos  verba is ;  concordânc ia  nom inal e verbal ;  regênc ia  nom inal e verbal;  crase; 
co locação de  p ronomes ob l íquos  á tonos .  Semânt ica :  s inôn imos ,  an tôn imos ,  parôn imos  e  homôn imos;  denotação  e  cono tação . 
E s t i l íst ica: f iguras de l inguagem . Pontuação:  emprego dos  s ina is  de  pontuação. Acen tuação :  uso  do  acen to gráf ico. Ortograf ia:  
emprego de  pa lavras  g ra fadas cor re tam e n te.  Textos:  le i tura,  compreensão e interpretação de d iversos t ipos de textos ( l i terár ios e não 
l i terários) em diferen tes gêneros textuais.  
 
M A T E M Á T I C A :  Conjuntos  numér icos :  operações fundam en ta is  e propr iedades.  Potenciação e radic iação.  Mín imo múl t ip lo  comum  e 
m áximo d iv isor  com um. Médias:  ar i tmét ica ,  harm ônica e geom é tr ica. Sistem a métr ico:  m ed idas  de  tempo ,  compr imen to , super f íc ie  e 
capac idade.  Razão e  proporção:  d iv isão proporc iona l ,  porcen tagem . Regra de três sim p les e composta.  Juros s im p les  e  compostos . 
Função:  de f in ição,  dom ín io ,  t ipos  de funções,  operações com funções,  representação gráf ica;  função pol inom ial  do 1º  grau e função 
pol inom ial  do 2º grau.  Geometr ia p lana e t r igonom etria. R e so lução de problem a s envolvendo raciocín io lógico. 
 
N O Ç Õ E S  D E  IN F O R M Á T I C A :  Hardw a re: N o ções bás icas  de organ ização de computadores  (processadores,  m emórias e disposi t ivos 
de  en t rada/saída,  armazename n to) .  Espec i f icações técn icas  de  equ ipamentos  de  in fo rmática (s ig las e funções,  barram e n tos  e  
in ter faces,  conexões) .  Sistemas operacionais:  L inux  e  W indows  XP /V ISTA/SEVEN (coman dos,  operações e conf igurações).  S u íte de 
a p licativo s :  Microsof t  Of f ice 2007/2010 (Wo rd,  Excel ,  Power Point) ,  BrOff ice.org 3.2.0 (W riter,  Ca lc  e  Impress) . Programas de  
navegação:  M icrosof t  In ternet  Explorer ,  Mozi l la  F i refox e Google Chrome (comandos,  operações  e  con f igurações) .  Internet:  Correio 
eletrônico,  sí t ios de busca e redes socia is .  S e g u rança  da  in fo rmação:  v írus e ant ivírus, cert i f icação dig i ta l  e backup .   
 
C O N H E C I M E N T O S  E S P E C Í F I C O S  –  L E G I S L A Ç Ã O  D E  T R Â N S IT O :  1 . Código de Trânsi to  Brasi le i ro  (C BT)  - Le i  Nº  9.503,  de 
23.09.1997,  e suas a l tera ções . 2 .  Reso luções  do  Conse lho  Nac iona l  de  Trâns i to  (CONTRAN): Núm e ros:  066 /1998 ,  082 /1998 , 
092/1999,  121/2001,  129/200,  136/2002,  142/2003,  143/2003,  155/2004,  158 /2004,  166 /2004,  204 /2006,  208 /2006,  278 /2008, 
303 /2008,  304 /2008, 306/2009 , 321 /2009 ,  31 0/2009,  324/2009,  332/2009, 334/2 0 0 9 , 357 /2010 ,  371 /2010 ,  372 /2011 ,  376 /2011 , 
377/2011,  378/2011 , 379/2001 , 382 /2011 ,  39 0/2011,  402/2012,  405/2012, 407/2 0 1 2 , 414 /2012 ,  432 /2013 ,  436 /2013 ,  439 /2013 , 
442/2013.  3 .  De l iberações  do  Conse lh o Nacional d e  T râ n s ito  ( C O N T R A N ) :  N ú m e r o s : 112/2011,124/2012 ,  133 /2012 ,  136 /2012 . 
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E D I T A L  0 1 / 2 0 1 3  - P R E F E IT U R A  M U N I C I P A L  D E  P A R N A ÍB A  

C R O N O G R A M A  D E  E X E C U Ç Ã O  

 

E T A P A S  
D A T A  

( A n o  2 0 1 3 ) 
L O C A L 

 
0 1 . Inscr iç ão  
 

0 1 / 0 8  a  0 2 / 0 9 I n te rn e t  
(ww w . u f p i . b r / c o p e s e ) 

0 2 . S o lic ita ç ã o  d e  i s e n ç ã o / d e s c o n t o  n a  t a x a  d e  i n s c r iç ã o  
e  e n v i o  d a  d o c u m e n t a ç ã o  

 

0 1 / 0 8  a  0 9 / 0 8 
 

I n te rn e t  
(w w w . u f p i.b r / c o p e s e ) 

0 3 . D i v u l g a ç ã o  d a  r e l a ç ã o  d o s  c a n d i d a t o s  c o m  d i re i to  a  
is e n ç ã o  t o ta l/ ise n ç ã o  p a r c i a l  n a  t a x a  d e  i n s c r i ç ã o  

 
20/08  

I n te rn e t  
(ww w . u f p i . b r / c o p e s e ) 

0 4 . P a g a m e n to  d a  G R U  A té  03 /09  Em  q u a lq u e r  a g ê n c i a  b a n c á r ia  o u  n o s  
c o rr e s p o n d e n t e s  b a n c á r i o s 

0 5 . E n tr e g a  d o  fo r m u lá rio  d e  s o licita ç ã o  d e  a t e n d i m e n to  
e s p e c i a l  p a r a  P o rta d o re s  d e  N e c e s s i d a d e s  E s p e c i a is  0 1 / 0 8  a  0 2 / 0 9 

U F PI –  C a m p u s  d e  P a r n a í b a  
U F P I  –  C am p us  M i n i s t r o  P e t r ô n i o  P o r t e l l a  

–  Te res ina  –  P i 
 
0 6 . D i s p o n ib iliza ç ã o  d o  c a rtã o  d e  i n s c riçã o , in d i c a n d o  o  

lo c a l d e  a p l i c a ç ã o  d a  p r o v a  e s c r i ta  o b j e t i v a  
01/10  

I n te rn e t  
(w w w . u f p i.b r / c o p e s e ) 

 
0 7 . A p lic a ç ã o  d a  p r o v a  e s c r ita  ob je t iv a 
 

06 /10  C o n fo rm e  d is p o n i b i l i z a d o  n o  d ia 0 1 /1 0  

0 8 . D i v u l g a ç ã o  d o  g a b a r ito  e  d i s p o n i b i l i z a ç ã o  d a  p r o v a  
e s c r i ta  o b j e t i v a  07/10  

I n te rn e t  
(w w w . u f p i.b r / c o p e s e ) 

0 9 . P ra z o  p a r a  re c u r s o  d o  g a b a ri to  0 8  e  0 9 / 1 0 I n te rn e t  
(w w w . u f p i.b r / c o p e s e ) 

1 0 . R e s u lta d o  d a  a n á l i s e  d o s  r e c u r s o s  ( c o n s u l ta  
in d ivid u a l ) 

22 /10  I n te rn e t  
(ww w . u f p i . b r / c o p e s e ) 

1 1 . R e s u l t a d o  d a  p r o v a  e s c r i ta  ob je t i va  a p ó s  a n á l i s e  d o s  
r e c u r s o s ,  e  d i v u lg a ç ã o  d a  re la ç ã o d o s  c a n d i d a t o s  d o  
c a rg o  d e  a g e n t e  d e  t r â n s ito  h a b i l i t a d o s  a o  C u r s o  d e  
F o rm a ç ã o  c o n f o r m e  o  s u b i t e m  7 . 1  d o  E d i ta l.  

23 /10  I n te rn e t  
(w w w . u f p i.b r / c o p e s e ) 

1 2 . R e s u lta d o  F in a l  ( p a r a  o s  c a r g o s  d e  
c o z in h e i ra /m e rende i ra  e  m o t o r i s t a ) 23/10  

I n te rn e t  
(ww w . u f p i . b r / c o p e s e ) 

 
O B S :  Q u a l q u e r  a l t e r a ç ã o  d o  C r o n o g r a m a  s e r á  d i v u l g a d a  n o  D i á r i o  O f i c i a l  d o  M u n i c í p i o  d e  P a r n a íb a  e  n a  I n te rne t . 

EDITAL CONCURSO LICITAÇÃO

 
ESTADO DO P IAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CONVITE Nº 018/2013 – PMP/PI.   
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO FRANCISCO BORGES DOS 
SANTOS , NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA – PI. 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL, OBSERVADAS AS DIRETRIZES DO ART. 45, § 1º, INC. I, 
DA LEI 8.666/93.  
 
FORMA DE EXECUÇÃO: INDIRETA.  
 
DATA DE ABERTURA: 30/07/2013, ÀS 11:00 H.  
 
SUPORTE LEGAL : LEI N.º 8.666/93 C/C LEI N.º 8.883/94 E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS 
PERTINENTES.  
 
FONTE DE RECURSOS: 100.  
 
LOCAL: SALA DE LICITAÇ ÕES DA PRE FEITURA MUNIC IPAL DE PARNAÍBA.  

 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Parnaíba torna público que realizará 

procedimento licitatório na modalidade declarada na ementa, o qual deverá ser regido pela Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores. O Edital está à disposição dos interessados na sala da C.P.L., 
s ituada na Rua Itaúna, 1434, Bairro Pindorama, Parnaíba-PI. Informações complementares sobre a 
licitação poderão ser obtidas pelos telefones (86) 3323 2928, fone fax (86) 3323 1724 e e-mail 
centraldelicitacao.phb@ hotmail.com ou ainda, na sala da Comissão Permanente de Licitação 
localizada no endereço supra mencionado, de segunda à sexta-feira, no horário de 08 às 13h.  

 
Parnaíba (PI), 19 de julho de 2013. 

 
M ario Sergio Ferreira Maia 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Município de Parnaíba - PI 

EXTRATOS

 
ESTADO DO P IAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
C E N T R A L  D E  L ICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
EXTRATO DE CANCELAMENTO 
 
EXTRATO DE CANCELAMENTO: Fica cancelado o AVISO DE LICITAÇÃO na 
MODALIDADE CONVITE de  nº 018/2013 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA RAMPA 
D IQUE NA RUA M ONSENHOR ROBERTO LOPES,  NO MUNIC ÍPIO DE PARNAÍBA – P I,  
publicado na edição do Diário Oficial do Município nº 1166, na data de 19 de julho de 2013, página 
nº 06. 


